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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos

Arlei Luis Tomazoni

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

AUTÓGRAFO Nº 42 DE 2024

Em 28 de maio de 2024

Senhor Prefeito,


Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 27 de maio de 2024, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38, de 2024, de sua autoria, que “autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS - Campus Regional IV, Unidade de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Flavio Habitzreiter

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 38, DE 8 DE MAIO DE 2024
Autoriza o Município a fazer concessão administrativa de uso de imóvel público à Universidade Estadual do Rio Grande do Sul – UERGS -  Campus Regional IV, Unidade de Três Passos. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder concessão administrativa de uso de imóvel público a seguir descrito, para a Universidade Estadual do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 04.732.975/0001-65:
I – UM IMÓVEL RURAL, sem benfeitorias, Gleba A, com área total apurada de 6,5 ha, situado na segunda secção do Turvo no distrito administrativo de Bela Vista, neste município, matrículas 2.818; 2.819; e Transcrição 14.202 do Cartório de Registro de Imóveis de Três Passos. AO NORTE, confrontando com o lote rural nº 57 de propriedade de Otto e Amanda Lutz, por uma linha de 165,01 m; confrontando com o Lote rural nº 58-A de propriedade de Arnoldo e Olga Wunsch, por uma linha de 159,91 m; confrontando com o Lote rural nº 58 de propriedade de Ivo Auro e Elsa Elvira Renz, por uma linha de 163,39 m; confrontando com o Lote rural 59, de propriedade de Reinoldo e Maria Margarida Binsfeld, por uma linha de 89,36 m, por uma linha de 121,40 m, por uma linha de 79,60 m; AO LESTE, confrontando com a Gleba B, de propriedade do Município de Três Passos, por uma linha de 116,84 m; por uma linha de 94,70 m; AO SUL, confrontando com a Gleba B, de propriedade do Município de Três Passos, por uma linha de 583,04 m; AO OESTE, confrontando com o Lote rural nº 57, de propriedade de Otto e Amanda Lutz, por uma linha de 90,93m.
Art. 2º A concessão administrativa de uso de imóvel público se dará pelo prazo de vinte anos e será formalizada por meio de celebração de Termo concessão Administrativa de Uso de Imóvel, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogada caso haja interesse entre as partes.
Art. 3º O concessionário utilizará o imóvel mencionado no art. 1º, para os fins de realizar pesquisas acadêmicas e atividades práticas dos cursos desenvolvidos pela universidade, com ênfase no curso Agronomia da unidade UERGS de Três Passos.
Parágrafo único. Fica estabelecida a contrapartida da UERGS, para que a sobra da produção oriunda da área experimental seja destinada à Administração Pública, na merenda escolar, ou a entidades sem fins lucrativos do nosso Município, em conformidade com a legislação pertinente,  além de prestar capacitações e ações de extensão, como palestras, dias de campo, projetos e orientações técnicas diversas à comunidade em geral.
Art. 4º As benfeitorias necessárias realizadas pelo concessionário não serão indenizadas ao final da concessão administrativa de uso de imóvel público e devolução do imóvel.
Art. 5º O concessionário não poderá transferir para terceiros o direito concedido sobre o imóvel objeto da presente Lei.
Art. 6º A Administração Municipal poderá a qualquer tempo suspender o contrato, mediante prévia comunicação à Universidade, e requerer a devolução do imóvel caso haja necessidade ou conveniência.
Art. 7º Fica dispensada a concorrência pública para os fins da presente Lei, de acordo com o disposto no § 1º do art. 16 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que for necessário, mediante Decreto.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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